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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N.º 70034002535 – TRIBUNAL PLENO

PROPONENTE: EXMA. SRA. PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA

REQUERIDOS: MUNICÍPIO DE SÃO SEPÉ E CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES              DE SÃO SEPÉ
INTERESSADA: EXMA. SRA. PROCURADORA-GERAL DO ESTADO

RELATOR: DES. PAULO DE TARSO VIEIRA SANSEVERINO
MANIFESTAÇÃO FINAL 
1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade, proposta pela Exma. Sra. PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, objetivando a retirada parcial, do ordenamento jurídico pátrio, da Lei Municipal n.º 2.979, de 01 de julho de 2009, do Município de São Sepé, na parte em que cria diversos cargos em comissão em desarmonia com os requisitos constitucionais, em especial em relação àqueles inseridos nos artigos 8º, caput, 20, caput e §4º, e 32, caput, todos da Constituição Estadual, combinados com o artigo 37, incisos II e V, da Constituição Federal.

Cientificada, a Câmara Municipal de Vereadores de São Sepé limitou-se a afirmar que o projeto de lei do qual se originou o diploma legal. ora parcialmente impugnado, obedeceu às normas do Processo Legislativo daquela Casa e que maiores esclarecimentos deveriam ser prestados pelo Município de São Sepé (fls. 89/90).

Notificado para prestar informações, o Município de São Sepé, em extensa manifestação, requereu, preliminarmente, o reconhecimento de inépcia da petição inicial, pois, segundo entende, a transcrição de parte da legislação impugnada não seria suficiente para viabilizar o julgamento de mérito da ação. Ainda, aduziu que esta Procuradoria-Geral de Justiça “estranhamente” não fez referência à Lei Municipal n.º 2.980, de 1º de julho de 2009 – que dispõe sobre a reestruturação organizacional da Prefeitura do Município de São Sepé e dá outras providências. No mérito, requereu a improcedência do pedido, utilizando-se, para tal desiderato, os seguintes fundamentos: a) a criação dos cargos em comissão impugnados vai ao encontro dos dispositivos constitucionais que regem a matéria; e b) no Município de São Sepé os servidores públicos ocupantes de cargo  em comissão correspondem a apenas 15% do quadro de pessoal (fls. 109/29).
A Exma. Sra. Procuradora-Geral do Estado, citada, pugnou pela improcedência do pedido, salientando que as atribuições dos cargos em comissão acoimados de inconstitucionais são típicas  daqueles considerados em sua forma pura, pois possuem características de direção, chefia, assessoramento e coordenação. (fls. 319/21).
É o breve relatório. 

2. DA PRELIMINAR SUSCITADA PELO MUNICÍPIO DE SÃO SEPÉ
A preliminar de inépcia da inicial, suscitada pelo requerido, concessa venia, não merece acolhida.

O artigo 295 do Código de Processo Civil preceitua que:

Art. 295. A petição inicial será indeferida: 

I - quando for inepta;  

II - quando a parte for manifestamente ilegítima;  

III - quando o autor carecer de interesse processual; 

IV - quando o juiz verificar, desde logo, a decadência ou a prescrição (art. 219, § 5o);  

V - quando o tipo de procedimento, escolhido pelo autor, não corresponder à natureza da causa, ou ao valor da ação; caso em que só não será indeferida, se puder adaptar-se ao tipo de procedimento legal;  

Vl - quando não atendidas as prescrições dos arts. 39, parágrafo único, primeira parte, e 284.   

Parágrafo único. Considera-se inepta a petição inicial quando:  

I - Ihe faltar pedido ou causa de pedir; 

II - da narração dos fatos não decorrer logicamente a conclusão; 

III - o pedido for juridicamente impossível; 

IV - contiver pedidos incompatíveis entre si. (grifos acrescidos)

No caso em tela, a petição inicial preenche, satisfatoriamente, os requisitos do artigo 282 do Código de Processo Civil
 e, por analogia, do artigo 3º da Lei Federal nº 9.868/1999
, expondo, de forma clara, o pedido e a causa de pedir, elucidando, já de início, na peça vestibular, que a presente ação direta de inconstitucionalidade volve-se contra os cargos que elenca, tendo, como fundamento, a inobservância aos comandos constitucionais que estabelecem que os cargos em comissão destinam-se apenas a atividades de direção, chefia e assessoramento (artigos 8º¸caput, 20, caput e §4º, e 32, caput, todos da Constituição Estadual, combinados com o artigo 37, incisos II e V, da Constituição Federal).

A petição, de outra parte, foi instruída com os documentos necessários à propositura da ação
, em especial cópia da legislação impugnada (fls. 51/72) e sua certidão de vigência (fl. 50).

Igualmente, ausente qualquer contradição ou incongruência nos fundamentos expostos na inaugural, tendo sido alegado que os cargos impugnados não se revestem das características de direção, chefia ou assessoramento, consubstanciando funções meramente técnicas, genéricas e burocráticas, que não se coadunam com as diretrizes estabelecidas, pelo ordenamento constitucional, para o emprego de tal modalidade de contratação de servidores públicos. Ademais, ficou demonstrado também que o nomen juris do cargo, salvo raríssimas exceções (v.g. Chefe de Gabinete, Procurador Jurídico), não basta para revelar a sua adaptação aos ditames constitucionais que regulam a criação de cargos em comissão. 

A comprovação, ou não, das alegações vertidas na inicial, de outra parte, é questão de mérito, não dizendo respeito aos requisitos formais da petição inicial.

Nesta linha, o seguinte aresto:

ALEGAÇÃO DE INÉPCIA DA INICIAL. FORMULAÇÃO DE PEDIDO GENÉRICO. DESCABIMENTO. Não calha argumento no sentido da inépcia da inicial, quando perfeitamente possível verificar-se qual é a causa de pedir deduzida, bem como o pedido formulado, ainda que ao final da peça haja apenas genérica menção à procedência da demanda. CONSTITUCIONAL. FIXAÇÃO DOS SUBSÍDIOS DE VEREADORES. PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE. ART. 29, VI, CF/88, COM A REDAÇÃO DA EC 25/2000. CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, ART. 11, E ANTERIORIDADE ÀS ELEIÇÕES. LEI MUNICIPAL DE TAQUARA. DISTINÇÃO ENTRE O MOMENTO DA FIXAÇÃO DOS SUBSÍDIOS E DA DECLARAÇÃO DA SUA EXPRESSÃO MONETÁRIA. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. Não se podendo confundir o momento da fixação dos subsídios dos Vereadores do Município de Taquara com aquele em que determinada a declaração da sua expressão monetária, é evidente que não há cogitar de ofensa ao princípio da anterioridade, estatuído no art. 11, Constituição Estadual. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70010199917, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Armínio José Abreu Lima da Rosa, Julgado em 26/12/2005) (grifo acrescido)

Destarte, não merece guarida a prefacial aventada pelo Município de São Sepé.
3. LEI 2.980/2009 DO MUNICÍPIO DE SÃO SEPÉ
De início, vale registrar que não constitui objeto da presente ação direta de inconstitucionalidade a impugnação da Lei Municipal n.º 2.980
, de 1º de julho de 2009, do Município de São Sepé, como bem apontado pelo requerido ao afirmar que o Ministério Público estranhamente deixou de referir tal ato normativo, o qual reestrutura a administração pública municipal.
Com efeito, compete ao Poder Executivo, privativamente, nos termos do artigo 60, inciso II, alínea “d”, da Constituição Estadual, aplicável, aos Municípios, por simetria, na forma do artigo 8º, caput, da Carta da Província, a iniciativa de leis que disponham sobre a criação, estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos da Administração Pública.

Ademais, a avaliação da conveniência e oportunidade administrativa e financeira de serem criados/organizados órgãos na administração direta ou indireta do Município está inserida dentro do poder discricionário do Administrador, conforme já decidido pelo Supremo Tribunal Federal, sob pena de violação ao princípio federativo:
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL 235/02. CRIAÇÃO DE CIRCUNSCRIÇÕES REGIONAIS DE TRÂNSITO. COMPETÊNCIA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. PRINCÍPIO DA INICIATIVA RESERVADA. ATUAÇÃO PARLAMENTAR. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. Circunscrições regionais de trânsito. Instituição. Matéria reservada à iniciativa do Chefe do Poder Executivo, a quem compete, com exclusividade, exercer a direção superior da administração estadual e dispor sobre sua organização e estrutura. Observância ao modelo federal pelos estados-membros, que têm autonomia para se auto-organizarem nos limites impostos pela Constituição Federal. 2. Inércia do Poder Executivo para a deflagração do processo legislativo das matérias de sua competência. Atuação parlamentar. Impossibilidade. Em virtude da cláusula constitucional da reserva de iniciativa, somente ao Governador, que detém o poder discricionário, compete avaliar a conveniência e a oportunidade administrativa e financeira de serem criados órgãos regionais na estrutura organizacional direta e indireta. Ação julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade da Lei Complementar 235, de 30 de abril de 2002, do Estado do Espírito Santo.  (ADI 2721 / ES - ESPÍRITO SANTO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA.  Julgamento:  06/08/2003) 

Por oportuno, assinala-se que o argumento esgrimido no sentido de que deveria ser analisada a lei em comento, para então aferir se as atribuições dos cargos impugnados revelam ou não atividade de direção chefia ou assessoramento, carece de substrato jurídico. 
Com efeito, a lei que cria o cargo em comissão é que deve especificar as respectivas atribuições, no corpo do texto ou no seu anexo. Desde então já se viabiliza o controle de constitucionalidade dos atos normativos maculados, pois o que o ordenamento constitucional preceitua é que os cargos em comissão e funções gratificadas devem amoldar-se a tais diretrizes, nada referindo a núcleos administrativos, aos quais ficam vinculados os servidores públicos.

Portanto, mostra-se desarrazoada tal afirmação do requerido.
4. MÉRITO

Assim dispõe a Constituição Estadual:
Art. 20. A investidura em cargo ou emprego público assim como a admissão de empregados na administração indireta e empresas subsidiárias dependerão de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, ressalvadas as nomeações para cargos de provimento em comissão, declarados em lei de livre nomeação e exoneração.

[...]
§ 4º - Os cargos em comissão destinam-se à transmissão das diretrizes políticas para a execução administrativa e ao assessoramento.

Art. 32. Os cargos em comissão, criados por lei em número e com remuneração certos e com atribuições definidas de direção, chefia ou assessoramento, são de livre nomeação e exoneração, observados os requisitos gerais de provimento em cargos estaduais. (grifo acrescido(
Para a compreensão dos alegados vícios de inconstitucionalidade – no que refere aos cargos em comissão impugnados de Chefe de Seção de Destinação do Lixo, Chefe do Setor de Informática, Chefe do Setor de Pessoal, Chefe do Setor de Serviços Institucionais e Diversos, Chefe do Setor de Licitações e Contratos, Chefe do Setor de Cadastro, Chefe do Setor Tributário, Chefe do Setor de Fiscalização, Chefe de Setor do ICMS, Chefe do Setor de Prestação de Contas, Chefe do Setor de Habitação, Chefe do Setor de Execução Orçamentária, Chefe do Setor do PROCON, Chefe do Setor de Manutenção e Conservação de Prédios e Equipamentos Escolares, Chefe do Setor de Transporte Escolar, Chefe de Alimentação Escolar, Chefe do Setor de Educação Infantil, Chefe do Setor de Ensino Fundamental, Chefe do Setor de Educação Especial, Chefe do Setor de Programações e Eventos Culturais Escolares, Chefe do Setor de Programações de Atividades Esportivas Escolares, Chefe de Setor de Suprimento, Logística e Manutenção, Chefe do Setor de Processamento de Dados, Chefe do Setor de Agendamento, Chefe do Setor de Transportes, Chefe do Setor de Odontologia, Chefe do Setor de Vigilância em Saúde, Chefe do Setor de Farmácia e Materiais Ambulatoriais, Chefe de Saúde Mental, Chefe do Setor Ambulatorial, Chefe do Setor de Unidades de Estratégica de Saúde da Família – ESF, Chefe do Setor de Oficina, Chefe do Setor de Iluminação Pública, Chefe do Setor de Esgoto e Calçamento, Chefe do Setor de Trânsito e Sinalização, Chefe do Setor de Limpeza e Lixo Urbano, Chefe do Setor de Engenharia, Chefe do Setor de Obras e Manutenção Viária, Chefe do Setor de Carpintaria, Chefe do Setor de Patrulha Agrícola, Chefe do Setor de Licenciamento e Fiscalização Ambiental, Chefe do Setor de Arborização de Áreas Públicas, Chefe do Setor de Eventos Esportivos, Assessor de Programação e Planejamento, Assessor Técnico Administrativo a Conselhos Municipais, Assessor do Fundo Municipal de Saúde – FMS, Assessor Contábil da Secretaria Municipal de Assistência, Diretor de Departamento de Administração Geral, Diretor de Compras e Controle, Diretor de Departamento de Receita, Diretor do Departamento de Planejamento, Diretor do Departamento de Contadoria, Diretor do Departamento de Indústria e Comércio, Diretor do Departamento de Serviços e Turismo, Diretor do Departamento Administrativo da Secretaria da Educação, Diretor do Departamento de Transporte Escolar, Diretor do Departamento de Alimentação Escolar, Diretor do Departamento Pedagógico, Diretor do Departamento de Cultura e Desporto Escolar, Diretor do Departamento Administrativo da Secretaria de Saúde, Diretor do Departamento em Ações em Saúde, Diretor do Departamento de Máquinas e Equipamentos, Diretor do Departamento dos Serviços do Interior, Diretor de Departamento de Fomento Rural, Diretor do Departamento de Meio Ambiente, Diretor do Departamento de Assistência Social, Diretor do Departamento de Projetos e Programas da Secretaria de Assistência, Diretor do Departamento de Habitação de Interesse Social, Coordenador Geral de Projetos, Coordenador Geral de Esportes, Coordenador Geral de Engenharia, Coordenador Geral da Zona Urbana, Portador de Necessidades Especiais, Chefe da Junta do Serviço Militar e Chefe do FGTAS/SINE –, é necessário definir a natureza jurídica que reveste os cargos em comissão, diferenciando-os dos cargos de provimento efetivo.
Celso Antônio Bandeira De Mello (Curso de Direito Administrativo. 12. ed. São Paulo: Malheiros, 2006, p. 290), ao explicar as características dos cargos de provimento efetivo, bem explicita o caráter excepcional dos cargos em comissão, pois, segundo refere, a torrencial maioria dos cargos públicos são os de provimento efetivo, preenchidos por concurso público. Somente para hipóteses excepcionais está autorizada a criação de cargos em comissão, pois estes, sendo de livre nomeação e exoneração, afastam a necessidade do concurso público e a estabilidade, garantias contempladas nas Constituições Federal e Estadual em benefício da comunidade, para permitir o amplo acesso aos cargos públicos, desde que preenchidos os requisitos legais e a atuação impessoal dos servidores, sujeitos apenas à lei. 
A possibilidade de criação dos cargos em comissão deve se limitar às hipóteses constitucionais, ou seja, de chefia, assessoramento e direção, conforme doutrina de Diogenes Gasparini 
:

[...] os cargos de provimento em comissão são próprios para a direção, comando ou chefia de certos órgãos, onde se necessita de um agente que sobre ser de confiança da autoridade nomeante se disponha a seguir sua orientação, ajudando-a a promover a direção superior da Administração.

Já Hely Lopes Meirelles
, acrescenta que:
A investidura efetiva é própria dos cargos do quadro permanente da Administração, ocupados pela grande massa do funcionalismo, com provimento inicial por concurso, para o desempenho de atividades técnicas e administrativas do Estado, com caráter de exercício profissional. Diversamente, a investidura em comissão é adequada para agentes públicos de alta categoria, chamados a prestar serviços ao Estado, sem caráter profissional, e até mesmo de natureza honorífica e transitória. Tais agentes, em sua maioria são delegados ou representantes do Governo, pessoas de sua confiança, providos nos altos postos do Estado, para o desempenho de funções diretivas ou missões transitórias características de múnus público. (grifo acrescido(
Sobre a matéria, o Exmo. Sr. Ministro Gilmar Mendes, por ocasião do julgamento da ADIn n.º 3.706-4
, em 15-08-2007, consignou que:

[...] a exigência constitucional do concurso público (CF, 37, II) não pode ser contornada pela criação arbitrária de cargos em comissão para o exercício de funções que não pressuponham o vínculo de confiança que explica o regime de livre nomeação e exoneração que os caracteriza, conforme a consolidada jurisprudência deste Tribunal, DJ 25-8-1995; e ADI (MC)1.141, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 4-11-1994.

Igualmente, esse é o entendimento do e. Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul:
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL. CRIAÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO DESTINADOS A PREENCHER VAGAS DIVERSAS DA FUNÇÃO DE DIREÇÃO, CHEFIA OU ASSESSORAMENTO. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 19, I, 20, § 4º, E 32, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. A Lei Municipal nº 3.920/2005, de Erechim, dispôs sobre o provimento de cargos de livre nomeação e exoneração, com atribuições diversas de assessoramento, chefia ou direção, mas destinados a funções burocráticas, ou técnicas de serviços de prestação permanente, não observando o disposto nos artigos 19, inciso I, 20, parágrafo 4º e 32, da Constituição Estadual. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70022680383, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Ana Maria Nedel Scalzilli, Julgado em 11/08/2008).
No que diz respeito aos cargos em comissão impugnados, ao contrário do sustentado pelo requerido, não se revestem das características e exigências constitucionais, quais sejam, direção, chefia ou assessoramento, conforme determina o artigo 32 da Constituição Estadual. 
Com efeito, a faculdade que dispõe a administração pública de criar cargos de livre nomeação e exoneração, deve observar, além do princípio da legalidade, a regra constitucional que determina a realização de concurso público de provas ou de provas e títulos para a investidura em cargos públicos, reservando-se a possibilidade de contratação pela via comissionada somente a determinadas hipóteses constitucionais, tudo para garantir o amplo acesso da comunidade aos cargos públicos, corolário que é do princípio da impessoalidade.
A propósito, acerca deste princípio, basilar à administração pública, Hely Lopes Meirelles
, obra citada, assevera que:

O princípio da impessoalidade, referido na Constituição de 1988 (art. 37, caput), nada mais é que o clássico princípio da finalidade, o qual impõe ao administrador público que só pratique o ato para o seu fim legal. E o fim legal é unicamente aquele que a norma de Direito indica expressa ou virtualmente como objetivo do ato, de forma impessoal.

Esse princípio também deve ser entendido para excluir a promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos sobre suas realizações administrativas (CF, art. 37, § 1º).

E a finalidade terá sempre um objetivo certo e inafastável de qualquer ato administrativo: o interesse público. Todo o ato que se apartar desse objetivo sujeitar-se-á a invalidação por desvio de finalidade, que a nossa lei da ação popular conceituou como o ‘fim diverso daquele previsto, explícita ou implicitamente, na regra de competência’ do agente (Lei 4.717/65, art. 2º parágrafo único, “e”).

Desde que o princípio da finalidade exige que o ato seja praticado sempre com finalidade pública, o administrador fica impedido de buscar outro objetivo ou de praticá-lo no interesse próprio ou de terceiros. Pode, entretanto, o interesse público coincidir com o de particulares, como ocorre normalmente nos atos administrativos negociais e nos contratos públicos, casos em que é lícito conjugar a pretensão do particular com o interesse coletivo. [grifo acrescido]

Na verdade, como já referido na exordial, a leitura das atribuições
 dos cargos impugnados permite concluir que a descrição das atividades ali minudenciadas afasta o critério de alta qualidade técnica a exigir e a possibilitar a criação de cargos em comissão. São funções de rotina da Administração Pública, rotuladas como “chefe, diretor”, “assessor”, para conferir um verniz de legalidade à criação do cargo. 
Com efeito, os cargos em comissão excepcionam a regra geral do concurso público, e como tal, devem ser restritivamente admitidos, sob pena de transformar a exceção em regra. Sua criação deve ater-se às hipóteses expressamente previstas no texto constitucional, quais sejam, direção, chefia e assessoramento. 
Além disso, importante frisar que a criação de cargo que não tem vocação para comissão acaba por resultar em sérios prejuízos à Administração Pública, não só financeiros, pois compromete a própria profissionalização do serviço público.  

É consabido que a Constituição Federal, ao abarcar os princípios da acessibilidade e do concurso público, pretendeu, primeiramente, oportunizar a todos iguais chances de disputar os cargos e empregos na Administração; depois, obstar o ingresso sem o processo seletivo ou o aproveitamento em cargo de natureza diversa; e, como giza José Afonso da Silva
, realizar o princípio do mérito que se apura mediante “investidura” por “concurso público” de provas ou de provas e títulos (art. 37, II).
Destarte, é inconstitucional a criação dos cargos em comissão para o exercício de atividades técnicas, burocráticas ou operacionais, de natureza puramente profissional, fora dos níveis de direção, chefia ou assessoramento. 

O Supremo Tribunal Federal, em caso similar, já se posicionou, frontalmente, contra a criação de cargos em comissão fora das hipóteses constitucionalmente previstas.

Nesse sentido, tem-se:
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 11.029/89 DO ESTADO DE GOIÁS. ART. 7º, § 2º E ART. 1º, QUE ALTEROU O ART. 106, VII DA LEI 9.129/81, DO MESMO ESTADO. Os dispositivos em questão, ao criarem cargos em comissão para oficial de justiça e possibilitarem a substituição provisória de um oficial de justiça por outro servidor escolhido pelo diretor do foro ou um particular credenciado pelo Presidente do Tribunal, afrontaram diretamente o art. 37, II da Constituição, na medida em que se buscava contornar a exigência de concurso público para a investidura em cargo ou emprego público, princípio previsto expressamente nesta norma constitucional. Ação direta de inconstitucionalidade julgada parcialmente procedente, nos termos do voto da relatora. (STF – ADI 1.141/GO, rel. Min. Ellen Gracie, Tribunal Pleno, j. 29.08.2002). [grifo acrescido]

Ora, os cargos impugnados, exatamente por dizerem respeito a tarefas de execução técnica, burocrática e operacional, refogem ao âmbito das funções de direção, chefia ou assessoramento, razão pela qual deve ser acolhido pleito inicial. 

De ressaltar-se que, dada à natureza excepcional dessa forma de assunção a cargos públicos, e havendo, no tocante a ditos cargos, requisitos objetivos adrede fixados na Constituição Estadual, que os tornam passíveis de indicação por confiança, é evidente que não basta que o nome deste ou daquele cargo se coadune com a natureza a que alude o dispositivo constitucional; eles devem conter, necessariamente, as atribuições que lhe garantam constitucionalidade, vale dizer, que permitam se aquilatar a adequação entre o cargo e a norma constitucional. 

Em suma, ao dispor sobre os cargos de confiança, no artigo 20, §4º
, e no artigo 32, caput
, não está o Constituinte gaúcho se limitando à exigência de que esses cargos tenham nomes adequados à espécie. Mais que isso, está impondo, primordialmente, a necessidade de que as atribuições legais do cargo sejam compatíveis com os pressupostos da excepcionalidade. Do contrário, o nomem juris do cargo ganharia primazia sobre as funções desenvolvidas pelo respectivo detentor. 

Por último, vale registrar que a limitação percentual de cargos em comissão, em relação aos servidores públicos efetivos, faz parte do mister do gestor público, não podendo servir de fundamento para constitucionalizar cargos nitidamente incompatíveis com o ordenamento constitucional pátrio. Outrossim, vale frisar que todos os cargos apontados na inicial (fls. 02/3) são inconstitucionais pelos mesmos fundamentos (atribuições que não correspondem a atividades de direção, chefia ou assessoramento), tendo sido feito exame detalhado de alguns, a título de exemplo, por ser desnecessária a repetição dos fundamentos doutrinários e jurisprudenciais que alicerçam a inaugural, sob pena de inviabilizar-se o controle jurisdicional por meio de manifestações extensas e maçantes acompanhadas de argumentos tautológicos.

Doutra parte, não há dúvidas quanto à cogência dos princípios da legalidade, da impessoalidade e da moralidade (artigo 19, caput, da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, caput, da Constituição Federal), sob pena de ato de improbidade administrativa do gestor público que ignorar tais postulados.
Feitas essas considerações, percebe-se que o Município de São Sepé desviou-se da finalidade para a qual foi possibilitada, em exceção à regra geral, a criação de cargos em comissão, nas hipóteses aqui analisadas. 
Como corolário dos fundamentos supra expendidos, impõe-se o integral acolhimento do pedido. 

5. ISSO POSTO, o Ministério Público, reiterando os fundamentos já lançados na petição inicial, bem como os agregados nesta manifestação, requer, rejeitada a prefacial de inépcia, seja o pedido julgado integralmente procedente, retirando-se, parcialmente, do ordenamento jurídico, a Lei Municipal n.º 2.979/2009, do Município de São Sepé, para declarar a inconstitucionalidade dos cargos em comissão de Chefe de Seção de Destinação do Lixo, Chefe do Setor de Informática, Chefe do Setor de Pessoal, Chefe do Setor de Serviços Institucionais e Diversos, Chefe do Setor de Licitações e Contratos, Chefe do Setor de Cadastro, Chefe do Setor Tributário, Chefe do Setor de Fiscalização, Chefe de Setor do ICMS, Chefe do Setor de Prestação de Contas, Chefe do Setor de Habitação, Chefe do Setor de Execução Orçamentária, Chefe do Setor do PROCON, Chefe do Setor de Manutenção e Conservação de Prédios e Equipamentos Escolares, Chefe do Setor de Transporte Escolar, Chefe de Alimentação Escolar, Chefe do Setor de Educação Infantil, Chefe do Setor de Ensino Fundamental, Chefe do Setor de Educação Especial, Chefe do Setor de Programações e Eventos Culturais Escolares, Chefe do Setor de Programações de Atividades Esportivas Escolares, Chefe de Setor de Suprimento, Logística e Manutenção, Chefe do Setor de Processamento de Dados, Chefe do Setor de Agendamento, Chefe do Setor de Transportes, Chefe do Setor de Odontologia, Chefe do Setor de Vigilância em Saúde, Chefe do Setor de Farmácia e Materiais Ambulatoriais, Chefe de Saúde Mental, Chefe do Setor Ambulatorial, Chefe do Setor de Unidades de Estratégica de Saúde da Família – ESF, Chefe do Setor de Oficina, Chefe do Setor de Iluminação Pública, Chefe do Setor de Esgoto e Calçamento, Chefe do Setor de Trânsito e Sinalização, Chefe do Setor de Limpeza e Lixo Urbano, Chefe do Setor de Engenharia, Chefe do Setor de Obras e Manutenção Viária, Chefe do Setor de Carpintaria, Chefe do Setor de Patrulha Agrícola, Chefe do Setor de Licenciamento e Fiscalização Ambiental, Chefe do Setor de Arborização de Áreas Públicas, Chefe do Setor de Eventos Esportivos, Assessor de Programação e Planejamento, Assessor Técnico Administrativo a Conselhos Municipais, Assessor do Fundo Municipal de Saúde – FMS, Assessor Contábil da Secretaria Municipal de Assistência, Diretor de Departamento de Administração Geral, Diretor de Compras e Controle, Diretor de Departamento de Receita, Diretor do Departamento de Planejamento, Diretor do Departamento de Contadoria, Diretor do Departamento de Indústria e Comércio, Diretor do Departamento de Serviços e Turismo, Diretor do Departamento Administrativo da Secretaria da Educação, Diretor do Departamento de Transporte Escolar, Diretor do Departamento de Alimentação Escolar, Diretor do Departamento Pedagógico, Diretor do Departamento de Cultura e Desporto Escolar, Diretor do Departamento Administrativo da Secretaria de Saúde, Diretor do Departamento em Ações em Saúde, Diretor do Departamento de Máquinas e Equipamentos, Diretor do Departamento dos Serviços do Interior, Diretor de Departamento de Fomento Rural, Diretor do Departamento de Meio Ambiente, Diretor do Departamento de Assistência Social, Diretor do Departamento de Projetos e Programas da Secretaria de Assistência, Diretor do Departamento de Habitação de Interesse Social, Coordenador Geral de Projetos, Coordenador Geral de Esportes, Coordenador Geral de Engenharia, Coordenador Geral da Zona Urbana, Portador de Necessidades Especiais, Chefe da Junta do Serviço Militar e Chefe do FGTAS/SINE, por afronta aos artigos 8º, caput, 20, caput e §4º, e 32, caput, todos da Constituição do Estado, combinados com o artigo 37, incisos II e V, da Constituição Federal.
Porto Alegre, 08 de março de 2010.
ANA MARIA SCHINESTSCK,
Procuradora-Geral de Justiça, em exercício.

MLAS/FFC 
� Art. 282. A petição inicial indicará:


I - o juiz ou tribunal, a que é dirigida;


II - os nomes, prenomes, estado civil, profissão, domicílio e residência do autor e do réu;


III - o fato e os fundamentos jurídicos do pedido;


IV - o pedido, com as suas especificações;


V - o valor da causa;


VI - as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados;


VII - o requerimento para a citação do réu.


� Art. 3o A petição indicará:


I - o dispositivo da lei ou do ato normativo impugnado e os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das impugnações;


II - o pedido, com suas especificações.


Parágrafo único. A petição inicial, acompanhada de instrumento de procuração, quando subscrita por advogado, será apresentada em duas vias, devendo conter cópias da lei ou do ato normativo impugnado e dos documentos necessários para comprovar a impugnação.


� Art. 283. A petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação.


� Lei n.º 2.980, de 1º de julho de 2009: Dispõe sobre a reestruturação organizacional da Prefeitura do Município de São Sepé e dá outras providências.


� GASPARINI, Diógenes.  Direito Administrativo.  7ed. São Paulo: Saraiva, 2002, p.241.


� MEIRELLES. Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 33ed. São Paulo: Malheiros, 2007, p.83


� AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ESTADUAL QUE CRIA CARGOS EM COMISSÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 37, INCISOS II E V, DA CONSTITUIÇÃO. 2. Os cargos em comissão criados pela Lei n.º 1.939/1998, do Estado do Mato Grosso do Sul, possuem atribuições meramente técnicas e que, portanto, não possuem o caráter de assessoramento, chefia ou direção exigido para tais cargos, nos termos do art. 37, V, da Constituição Federal. 3. Ação julgada procedente. (STF, Tribunal Pleno, ADI n.º 3.706-4 Mato Grosso do Sul, rel. Ministro Gilmar Mendes, j. 15-08-2007). 





� op. cit, p. 91-2  


� Anexo I da Lei Municipal n.º 2.423/2009, fls. 29, 31-3, 35-7. 


� SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional Positivo. 21 ed. São Paulo : Malheiros, 2002, p. 659.


� Art. 20: A investidura em cargo ou emprego público assim como a admissão de empregados na administração indireta e empresas subsidiárias dependerão de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, ressalvadas as nomeações para cargos de provimento em comissão, declarados em lei de livre nomeação e exoneração [...] §4º - Os cargos em comissão destinam-se à transmissão das diretrizes políticas para execução administrativa e ao assessoramento.


� Os cargos em comissão, criados por lei em número e com remuneração certos e com atribuições definidas de direção, chefia ou assessoramento, são de livre nomeação e exoneração, observados os requisitos gerais de provimento em cargos estaduais. 
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